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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FARIAS BRITO- CE 

Pregão Eletrônico no 2019.05.27.1 

MASTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no 18.472.961/0001-64, 

com sede na Rua João Bettega, n° 513- Conjunto no 12 -Andar no 02 -

Portão, Curitiba/PR - CEP 83030-720, vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Senhoria, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

contra a decisão desta doutra comissão especial de licitações, que decidiu por 

aceitar de forma não periciada a proposta da RECORRIDA KSS COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO L TOA para o item no 02, o que faz 

nos termos dos fatos e fundamentos jurídicos que passa a expor. 

I - DAS PRELIMINARES 

A RECORRENTE, na qualidade de insurgente do direito legal 

administrativo, incrustado no art. 26 do DECRETO No 5.450/05 e estreito 

atendimento aos méritos julgados no Acórdão 5847/2018-Primeira Câmara do 

TCU, que retrata sobre as condições preliminares de invocar recurso, atrai para 

si todas as condições legais e formais. 

Assim, a legalidade desta sessão jurídica é de inteiro teor desde 

seu nascimento, suficiente para atrair imediata revisão dos fatos a serem 

atacados, e no mérito, corrigir as imperfeições até aqui cometidas. 
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f·~ ComérCIO de Eqwpamento~ ._a 

11- DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

Em síntese, esta RECORRENTE ingressou no certame em tela 

de forma idônea e legítima, atendendo por completo os termos do Ato 

Convocatório, especificamente no que diz respeito á parte técnica do produto 

qual ofertamos. 

Isto posto, após a fase de lances, restou esta RECORRENTE na 

2° colocação do referido item e então foi possível identificar que a exigência do 

imaculado atendimento técnico não foi contemplada por parte da RECORRIDA, 

ao passo que ofertou produto divergente do solicitado. 

Esta mencionada "divergência técnica" é possível ser vislumbrada 

O no ato da análise periciada do produto marca KSS modelo SKYLED 120 120 

ofertado pela RECORRIDA, senão vejamos: 

O ato convocatório, juntamente com a sua parte integrante Termo 

de Referência, solicita claramente que o item no 02 Foco Cirúrgico possua cor 

fixa, que pode ser inferida em alguns termos da descrição, a exemplo da 

exigência abaixo. 

[ ... ] 

"lâmpadas com LED BRANCO e controle 

de intensidade" 

O A rogatória de um Foco com apenas LEDs brancos se mostra 

clara quando obtemos da descrição editalícia de: 

[ ... ] 

"temperatura de cor de 4.200k ou maior" 

Desta feita, ainda a título instrutivo, de posse destas disposições 

temos que o equipamento deverá possuir no MÍNIMO a temperatura de cor 

4.200K fixo ou que seja maior, lembrando que também deverá ser de 

tonalidade BRANCA. 
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Frise-se ainda, a respeito destas explicitações editalícias, a 

posição da equipe de engenheiros do Ministério da Saúde, que após estudos 

da melhor forma de iluminação, melhor aceitação e percepção dos usuários 

para estabilidade cromática, chegaram ao parecer de que Focos Cirúrgicos 

com LEDs brancos e mesma tonalidade de cor são mais eficientes. 

Haja vista que permitirá o melhor desempenho ao usuário, 

qualidade na distinção dos tecidos sem alteração da sua cor, mantendo as 

qualidades cromáticas do início ao fim do procedimento cirúrgico. 

No que concerne a este posicionamento, imperioso emergir, pois 

o descritivo do Edital aqui discutido decorreu especificamente do Ministério da 

Saúde. 

11.1 - Das Divergências Técnicas do Equipamento KSS SKYLED 120 120 

Como vimos, o Foco Cirúrgico não deve possuir, de forma 

alguma, temperatura ajustável e outra luz a não ser o led branco, ou os então 

conhecidos equipamentos com temperatura de cor ajustável, modalidade esta 

que o usuário deve ajustar a tonalidade de cor emitida pelo Foco. 

Pois bem, a situação acima narrada descreve exatamente o 

equipamento KSS SKYLED 120 120 ofertado pela empresa RECORRIDA. 

Desigual à solicitação do edital, este equipamento oferece LEDs amarelos e 

brancos, com ajuste de temperatura de cor, não correspondendo com o 

exigido. 

Nesta senda, distinguimos que o produto marca KSS detêm 

configuração com a possibilidade de alteração na temperatura de cor, alterando 

de 3000K a 5600K, não sendo conforme a exigência de cor fixa, sendo 4.200K 

ou maior. 

Temos que, ao solicitar 4.200K ou maior não abre nenhuma 

brecha para oferta de produtos reguláveis ou progressivos gradualmente no 

quesito temperatura de cor, uma vez que deve ser fixa 4.200K ou fixa sendo 

maior, indo direto na temperatura especificada. 
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Na modalidade de iluminação ofertada por KSS, necessita que o 

usuário do Foco Cirúrgico realize a regulagem da tonalidade entre amarela e a 

branca a cada procedimento cirúrgico, onde pode surgir dúvida na percepção 

da tonalidade de cor dos tecidos iluminados. 

Enquanto o usuário, que estiver utilizando um Foco Cirúrgico com 

apenas LEDs brancos, possui maior fidelidade e constância cromática e 

qualidade de iluminação, sem a necessidade de calibração ou ajuste a 

tonalidade de cor de acordo com a subjetividade dos usuários. 

Consequentemente, após levante desta flagrante desvinculação 

ao instrumento convocatório, apontando graves discrepâncias que podem 

0 causar até mesmo prejuízos aos procedimentos cirúrgicos, deve-se 

desclassificar a proposta RECORRIDA. 

o 

111 - DO MÉRITO DO RECURSO 

Tal falha no equipamento ou imperícia técnica, o que de fato 

ocorreu nas duas normas fáticas, fere não somente o Pacta sunt servanda 

mais também o princípio jurídico da isonomia, além de ir contrario ao art. 3° da 

lei 8/666/93 que decreta a destinação das licitações públicas governamentais 

na obrigação de vinculação ao instrumento convocatório. 

Vejamos o que desenvolve o jurista José dos Santos Carvalho 

Filho (2007, p.226), a respeito deste específico princípio. In verbis: 

[ ... ] 

"Vedado a Administração e aos licitantes é o 

descumprimento das regras de convocação, 

deixando de considerar o que nele se 

exige,[ ... ] 

Impede-se assim, alterações nos pressupostos do julgamento, e 

dá-se certeza aos interessados na licitação a respeito da veracidade e 
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legalidade, respeitando, dessa feita, os princípios da legalidade, igualdade e da 

probidade administrativa. 

Neste mesmo trilhar, e assim impetrando o mérito legal, vemos 

total descumprimento ao art. 3° da lei 8/666/93, pelo todo já explanado. In 

verbis: 

[ ... ] 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos. 

Conclui-se então, que a proposta RECORRIDA, mostra-se inapta 

a permanecer vigente neste procedimento licitatório e torna-se impossível de 

aceitá-la. 

IV- DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

Por todo o exposto, requer a Vossa Senhoria, que acolha o 

RECURSO ADMINISTRATIVO aqui imposto e no mérito CONCEDA-LHE 

PROVIMENTO, no sentido de desclassificar de forma imediata a RECORRIDA 

KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO L TOA, por 

ofertar produto distinto do edital, desvinculando sua proposta com o ato 

convocatório. 
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Por fim, que seja elevado o processo a autoridade competente e 

iminentemente superior para final deliberação e julgamento. 

Nestes termos, pede e espera deferimento, legalidade e justiça. 

Curitiba 13 de junho de 2019. 

c!PobMk c!& !f)oi)(W} 
Roberta de Moraes 

RG No 9.457.884-1 SESP/PR 

Procuradora 

ff8.472.961/0001·64t 
MASTER COMéROO D! 

EQUIPAMENTOS • EIREU 
RUA: JOlO BETTEGA, 513 

CONJ. 12 ANDAR: 02 

' 

PORTÃO - CEP: 81.070-000 f 
CURniBA- PR -

Rua: João Bettega, 513- Conj. 12 -Andar: 02 - Portão 
Cidade: Curitiba- Estado: Paraná- Cep. 83030-720 
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e·~~Cializadp nê p,~Çà'S\ í:l a'cess~rjGs ~ttrà aparelhos· :e'lettóête~mtllifó~ Ji§ta ttse; 
doméstieo, éX~ét0 iJ!fo!Tii.âtlca e .. comtm,i~910j" lnStaJ~é @: lfP~Q~Íl~··,. :~ 
·equipa_m,~rttós.,. ílldt;i&,tri9,1~: Servf~~ de; mo!iita~m Qe mt\véts:,âi;l ~\iªJJ.tijjf' t!l9~~X~h 
.Co.mê(di~ a't(;l~Qtstà. ~~ botnt>a's ~ croJ1:!.ptessare~;· J9aí:leí$ ~ í!~~~ lil€!úl~r~J'P 
·atae.adJ.sta cf~~ltigó.$:. c3e ê~oritôti~ e de parretari~ 9om.értia ~lâ4\lfi~l'J'J~·at;tgt~fl~~ 
·eletrõóicos d~· us.fr' pe§s~<;~l l3 dEtJl}.~tJpo! úomereio· atac;:adlstà .a:~·,. ~'ffi~P~ ~ 
Mabitaç,ão de vtqro. eriSl~lfJ potcelé:~n~. b'f:>rraeha~. plastioo. ·m~'ml, ltliWe{(a. )'{ílJ~ .e 
bambu; Cómeréio :ãtaia'EifSfa tle m0tores. e transformadares téf~triê~; ~iãt~ft:[as para 
controle de iMCêr1dio, instrumentos 'é' equlf;)amen'tos de rnet{iâSl~ ír.'QlJ:ó.st, ·m~t:tt:Ltõâ~ 
aparelhos '6 e<\lu1pam~nto& para usos~iécniC'O'e,profissionat, ma·~ú{íja;~~,eg.t;lil:l~)j'lêh'to~ 
par:a escritório, exdéto infqrmátieós;.Got:n'f!rtil'O alacadista.de:peça.&e ~~e.~s~tíiP,S'\?Wà 
aparelaas dE:J U$0 domes~léo é pes.sô~J~ ~~~trtoo.s:··é ·e1e.tri5niéGs(; .~!Úir~Jq~?jtaQgrf~.{a 
de maquinas E:J·'f~rt4àh'ISRt~s ope~lf1ie.s ~, fer!'çltneatas •. aparelll«:l.s,~~01~!~ ~~ 
uso industriaf. 'tais .oorrrp;''tQfrto. tr~~~\fõt~§)Jmr1z~mfal. ~àf.~ahe :U.t:ll~lML fQ:F&Q:ê!J~~ 
de baneaijf} -~!ou mOftlpláSi. qf)rfié(é1q v~t~jlsla de ~\1u'i'n4ta1lnaita~ .~Al'~ ri~~ ªsfm.ol~it 
extintores; Cornerçi'ó \(a~~jfsJ~ $ ~tff$Jos::pam3.:fu:lílta~li~de vltfi~: ·ti~t{{f; ~P:Ql~l;í~a,. 
borracha, fi>.lastiG&,. me~al, .:i:rf~deíra, vim~~e!bamb.u. 

Gb,1JS1fJ;A: . -~t~!· oq: _ .~fl~f!lJ:Q~". ~QJil~~~- . ~b'Eli~'S~~ 
FfPNC.SJRASJ:.P4RTI§IPA.Q.~~Q~elQS kasWstr;TãgQ§~~~l~i.Jlltl{o: 
c:tfl Qada EJ~rctnio ·social, ·em t-1· Ef47~ Q.~i~_OOJlfPt ~·! ~mtur~~~~~ta! prestara ~nla$. 
justi~iaad~~-~~ su~ ~d:mfr)l$tfl~,gão~ _proa:tl~!fd~ !()J"elabm:.~~':e~(t;li\~~~i~! íl~:t,~~ff': 
p~tnrnt>rual e do balanço 'de resultado-. econõmTeo1 êab~rn~~O:·emprasârro-. . .oS::fu~F<>$ 
ou perdãs·'Spurãçjos. 

Parágrilfo ·.Único: A empresa po<lterá .levantar balan9'os ·eQ b.àl~rte~t~~ Qª!rfrttonials 
em petíbrdos ibferim:es Má um ·ano, ~ o tucr~ at:)j:tí'ado nessaS:' ·iembfl!~~wt~®.S' 
intermediaria. !1acWrá s~r tJisttlbufdo meg.safm'ént& ~ost ~~clb~ q1, 

Pará us,Oi"éltclusiVb c!e:JUCI:EPt\R: 

R~ 

:P4sln'f'3iile:a 
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MASTER CQMÉ,f!C16"~E~~UIP.~IIJlEKEDS~,EJR'Eti-'Ji~P
QIJÀRTA AC"FEAAQ(\P~Ç-~t!I]i~~~ 

CNP~'ré~1~JI::f~i4 
" 

'prõpoçt,i~n.f;1~iJ,)~r!~ ~à~ quotas de capi4r!:a~. ®t1ã t~J:t-t~, N~~~J~. serã: cihserMaàa a 
repasi,çi;l~ 9c~·-lttó.t"~q~~lJ,\tO_ agtstr.~üigã'o:afeta'r'.oloo~Jtat soejâl, .. Ç9rtf4Jf~~ti~~~~~: 
.o a.rt. J .959 da Lern . r0.406'/2v.02. 

CLAÜSOLA RúlN'tA - O:A 'C8,'~$0J;;j~,Jte- o& eON'J:M'tG!;, ~ Yi~ta liã 
.modiffcaçâ0 ora aj,vstiâ(Ja, a titular -~a E;fR~L~ promGva por .e&t~ On.§~~"l~ ? 
·c0nsolida~'ão ·aantrattiaJ EtREq •. corit~rr;n~ as ci~us.ufas: ~pU~á'iá1Si ~~ ~1~ tilf9: 
·sosietárie e a a'êgóirite;;,re(fação: · 

MASTER C.OMEa~\P,D~.:t;~~~~~t-1. §f9_>J.·.~ .... ~.~-....... )SlREll..-iEP.ft 
CQ,N'J'BAT~-e.~NSR,b\.ltÃQ.Q~ 
~NP41MP· .'lfJ.4~.-~ê j-9,_61~)D~1.;6'4 fufE" :w· · .,. · ~~, : IRE::'t%1 s~ . . .. . 9.11 

À:aR.áix~ tiiarilfftcada e:rqaallfwad:a~ 

-~9~~L~N'eM'A1itA.fiE'<P.I:trcq~:&rasr~tf!h~~~:~® rEmlrn~ 
de eomufftl~A p~~I~J :«~ ~~i;~!U~f{se Santarra dorHa.t:>~J:~ 
- PR! nastitía em :a~t0r7153~- ~fuli,ra~~,tf~JfiãÇU~:fiQ . .l~%f 
·sqb n°. 067 :1:9,2~~~--~z~ !iOtfª'-'àol'a' da .cêduta":dh {d~Qt;Ç,I~e 
civlr'RG,n~~ 9.'If6;~li;&S ~~1~·~. ig~~n:t~4?~~í~!!l~g~ g~ 
~ua I'VJatip,Q~ g,~'-"~Ltte ~ltár-âitoba, ~lombt'>f !stãd:~"Jd 
P.atat:"f~ c~, ~ .. ~~~-'Q{,B~io!:-'h"~ii.i'P-~i·~'. ~; ' 
M.A$.TEI\O~Jift«IJ);:&n;~q~tr+UVJI:A "~~;mn.~.;t~·~;P~e· 
com sede e d0mib.llio. em ·c·ynüifçr; -- P''ª~lf§):; rí?' ~~, ~c;,ã"G 
B~.ttega, 513~ eonjllh.fo ·12- AnGfar-: DZ:P~cr·Gt;P'~ ~nr.~-· 
ono, inscrita no éNPu s'op._p9 18,47~~61lOOô.1~,: ~~$fSíradb 
na J.unta Comé{cràl db Parana -sQ'b n9· 4:t9~0'QA'5~·6'91 em 
sessão ele 2:tió512b''3, 'Gíl.l~ S,e.reg$:'P.êl~p~!~USt~la:s;se·guirltes~ 

éLiU,.ULA{PlllMEIRA:: ~~ME· t::MP~e$i:'R~JàltQ~SJIJI!~[hJJ~: .j(iW»t~"SI"' 
que g1rª- sóh b nome -empresart~. M~:f:J5Rt:O:OMERe(~7 

• Ef4tliPAJJieiltt!; ~! 
EÕ$ELI':- EPP, tié!ittts~d~ .~ qq11j~(;íJr9·em:Gliffftiba,,~·Par-ao·tt na a~~~~ i~\t~~ ~o 
513 Conjunta 12 -.Andar: 02 Po~'O CEP! atOf~"D00. 

aLAoauLA.lSE$U1!J:m-:; ,Q}SiP-11:~1: W'-!.~1;;- o ~a~tai;,SQ 
R$:t~~ao~;po {~~rtt~mil·reaia),iJLviàlil~s':~.~· 1~ .. flQll çeêffl~~ 
real) cada~tte.talíri~nte ~tAt1scnras.e-'fn!~ararj~d$1s em mQooa>eo~."' 
assim distflbtifao cftttseguinte forma: 

Para usoel(dusiVO',deJ!}ÇERAR: 

•. Açr 
.. , , >tWm· 

'""" 'fl1:têrdJtát, 'fi~ 

.f?Eg!hâ~4?:t.lê8 

• 
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MASTER ®M~~SIOJ:n::,BQ.UIPAM&t;lt'<JS~IS)gf:LI•- E~
QUARTA Ál tERAÇÃQ. Q~,~J~ATY'ÁL. 

CNPJ!tv1F.18:472.9S.110Ucr1r64 
N"TR:B ~1 6.000586~1 

:l 

Pál!ágrafóJ.t'íttico .-Á ;r:esponsabitttJad~ ~~.tittaf~r:~'iJfl\llf?fJJ! ~t:1~1i'W1'iAf~talizatío .. 

CbAlJSUlA·TBRC!fí:IRÂ~ QBJS10l~QC1i\~ ·-l,lqijj~tO~ó{':t'!)at~)llê:·eomérdGk'B'Var~Jo 
de pneomátiC?ó~ ~ -c~mar~-d.e-ar1 Comer.ckr ·ataQa~Uatã .(e ~~fi~ r;ÇJ~ p~P~S:~~ 
pe:síanas e·.coR:inas.; ~omercio .~~c~drsta~~~>~~g~s-·uo ves&ãda e>ac:e~a?JrioS\ ,~xijfõ 
~roti~~i9nai~.e de>s~nur~~~a;. Comérc1! ~t~eaffl~~ :Qef~~ltf~~~t lti;~~~<?~ .. g ~eft~~6~ 
·r.eoreattvos; Comérpl~';&t~éadtsta,. pe l'lQtS~~i ffi~las 'à art~'Sl'i:fe ;~dà,g,e:J!:lg n~~lÇla 
atâé~di.sta d~ qatçatlt~s; .Com~rela átatS:dl~ttl~ é~ ®tff~p~nt~~" '~~tfbffie(JS' :e 
.equipament~s d~,: ~~~fóita e a:rmurt!ta·~~J OSméréib ,ataiS~~ )t~: ·émtrsi~~Q~ 
Comér~!Q ,àtacá'rlisfa d~ e.quipamente.S, ~~ 'H:ffPft1:1~ticl!i ~9,h'í~F~~ ~a~d'!Sta: r,dà 
equipamentgs eléfric0s de uso pessoal e '«ornéstlc0i .êomét:eJQ. ª!~.â~~fS,. ·~ 
ferragens e ferramentas;·· 'CQmércre ?lac&di~ta ,,dê, fios. e· fiPtÉf$. t~xteís <b'enefieiados; 
Comérdô ,atacadis~ <:Je instrurn~nt(JS. e matefrats para . t.t$.0 filéq:tÇo, ~JY<ItSlÇQ~ 
hof}pital~r: ~·~e ta~Graí~rlo~; Ç,q_m~réio $~~qf~l~~ ~~~!t~", ta~in~:ia! ~~J:11l~iJre~~ 
Oo.rn~r.ctQ. aJat"a~JSl~ ·~~ ~cfe~r~ ,e P,t~tltos· der:ly,adfl)a; ·~ó.ti\~~tt ~~~~ 
máq~iFJas e e·ll{~r;rame~~~J>.al1a::lfs$ ~fii~Jjl\1f.~Eú:t~$ :~·tt~~;~~~~~~'"a~aaclis~ 
de maguír~JS'5-éq!;(tP~rneq~s:~~~ u~!~~~a~~.~.~f'~ .. ~~~~:~efa~J~~~.&o~~1ft~~ 
de mâqwmas, aparelhos .e equtpàm(tilfQ~ i~ '~s, as:r~,ttu'ãl"to{ ]Jaltes -e 'flsps.; 
Comérci.o afat:acttsla de r,:náquhías,. aplareihos e ~qu]p;un~~'~p Rim 11.~' pqE1bg;>
méàic;o .. hospitalar; f:\arte.s.:~.:peças; Cófjt~fÇ}O,"'~J~AAi~·~~ matefiata1ijlr:ib~J',Oem~~'G1!:>· 
atacadtst~Aê mó\fe.ls~aíi!Jj.os·de colchoaria~.Cpmérci~~.?~W~ti:!-~.~~~~1~)'?af.?~l'ãe·· 
em 1Dr.lf.ltil; Caméteib ·ate~cadts~ tfer P.t.o~l;#p~·~â·&lrtta:~ão·mlner-al.,;eX<m!Q;tWmllitlqtro~~í 
ÇaméJ:êiij·çtt~~-P~s!a Cl~ ptodut9's'iíâ~rôt9t®~· 
Oemêrcfo· aíaeadísta ® prõtesés e. ·~t'U~dS': d~ 'oRe.l 
ró.upas $ á:Cés~6tfos para use proflssiopal ~'E} :~. a$Q:man~:t~ :4~~IDo.l ;âomêrcia 
atacadista de· suprimentos para informâtib'~~··edméreio por at'aea.go:/~~ ~i:l~ótf:i~tiptts··~. 
câmaras-de-ar; Comercio varejista de artlgps ~e cama, mesa e. ~anhq,; ·.Comérdo 
varejista de art!gds de pap~laria; Gpmérçio varei,ista ·de' .artigo$ ·de rm~i\~i~. êQ)fiQ~s 
·e pêt~ianas; Comércio >.tare.jlsta d~· arygos dq 'V:~sw~t\9' ~ ~e~s'6r:lllls\ ~etoroêrceie, 
varajista d~ ·á~i9;bf3 e$J1~t1Nos; 'êOl'Aéttiio var:eji$.ta1 d~ ~rl\~6:.9:' fdf'''·""""" ... ''·-· · 
fl~!O~~arrti eemêrêiCl varejista. de,artt~l~l~Jfi~c;UÇó.~~>MfÇI~4t~~êbt 
li>icicl~~$ .• e ti\Çi~l~s~ PEli~~ .~· at~~.ss.~tio~r~m~a;i~':'~r:~ll$tq,~ bJ'~~- . , 
re'creattvos~ 'Comércio 'l~eJrsta.:êfe. G;:ll, (fi$!~~*~~~~U~ ~rJ.tª'~~ tijótb&;e·-te1basj'~. -, 
varejista de cal~~'dOS;! ta:etflércit>· var~)ista ·de· e,n:iJ::iaf~Çêes ,~ '{~{~I~~~ recl'~$ltivost 
peças e. acess.ór!Q.s; Com$rci.o v4_t;ffliSJa, '~ 1~Q!a-sen~ ;e ferramea~;; q:~~f.Gw. 
Vf;lrejistâ, ãe h.ll:>tiflcantes; 'Com.ércio varejiSfá dé mãtijrlelt~;p~ :qqqSfJ'P~~~j} ~miiN10< 

Para !JSo)l(clusTvo.de'JÚCE.~AS; 
-< "~"' k• 

rq~ 

, __ eaf1Jila:~~~. 
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'MASTER ®.fli~JtQtq]~g, 
Ql..fAf{~A'tlTBf .. 

CN~.JJMF ,,~,i~2;~~
NIRE :tnE'i-.0,00~~., 

Q 

var~ll~!,a ~ matt:Jrlais hidrllulicosj Cemérpio Yare]i!:~ta,'Qe. ftiàtetf~l ·~f~trJCJf;~<Q~~~.rzÔ{ót 
var~iis1a ·çJe ,mó9e1s; G6mé,rc1o var~jJ$~, de. p~(h'as pata r:evestím;~pt0i :~'Qrf.fê~)p 
var~j~~.tá de·,tii}~.~. e. m.at~riais.para pintuf.~~' ~~metg19 'Vi .•. a.]f?jt~; ~~:\91.,~.4f: ... ~~~~Jíl~~fo:· 
vcrrejls.ta ~~flett~IJ~d~ "Q_e etetro'daméstfces s: :'J:!qoip~nf<?.S> tt~~ íãJij~ ~~j .~~(t;' 
C.omércío varejista ~~S9é'Gializade .qe ~~q'ifp~t;JJ~s !f~· ~f9fcJn'ta' !9 comunfcaeão~. 
Comércio Narejlsta. es.pe'Gializaclo' da '6q\.Üpam~ritos e· $il:P,&~ô~ ~~~ ~~ 
Comérciêl "larene.~a .e~ps:êia(izaqo qe ut~trw:n;n[pJos~~rnÇtsteafs.tS gce~&>~~~~roere.lcl 
Varejista e~peàializado· de. p-eças e ;asessói"ÍQs Sàfá ~[é1~~:~tftlf!~):,~)lj~g~g~@:• 
u.$0 d.orné~fl~o, els.ge,jo hiform~tic~ .f! ~.o:tm:Jt1iÇ!a9~~: instafa,2Bo· da. ·ml1~~too~,. ~ 
aqutpamenfus· .iniJuslriais\· Setv~s .• ~ ·m~~~fh~i~· ~l»Zêl~ ~~ !ftm.l~~t; ~ .. « •• ,,'•···' 

Coroér:pi(l ~~?istA ele< ~b-~~ ·~ ~~p~~Gr-e~. ~tt~. ~: · 
atacadl'stas:d~ ar;t~os de..,esç~(QrF~-~ d~J;lmt~@rJ~~rR~t~W~p·· 
efetrônteos :de U:SG: '~:eP$oal e- ·aem~:stlC'Gli. tom.ero1G atmadi: 
hab.lta~ão ·:d~ >V~drC:>:r étí§tal~ p6reetai'1ã. J>Pi:~9Jil~ .. p'taS}!o~,. í:TJ~JÂ\J ...... ~·· __ .. . . 
ba:~eÇ~; 69merciO afaeaóista ·de motores e;lr~msfc:umatfbrea:~l~tl"tã,l>~,.,~l~t~~~; p~f(â. 
controJ~. d~ in~~fidiéa, Jnsfrom.entbs e. ê@fp~mét)J!j~ Q~ m~gj€{~, rG~f1S'1 R'laq,IJina~-,, 
.apatêlhtfs, ecequipamentos para use.sftécnrco~e {'lr0fiªS.Í$ln~l irt.â~õttiàs:~.;$qYl~\)jn'})ff($ 
par$! ~s'Cj;f(ê(io, ex~,~l~ ínfofmát!côS;;C~iJ)}lt,:êj~ú!~fff,CS~is\Çi.tlié pe:J,S~Hfiac.feSSiS't:fés~para. 
aparelhos :de YS6~'demestico -e pessoal,. elê.trj,$ô~,.a;:.eleít(®íiQ~~ ~~l"fmr~t<f ª~~l:tt!i~~,. 
de maqo1nÇJs e'feti"<:lm'l?nt~s operatrtz~*e f~rramatrfas, aparelb:os ~:aqt:tiJ>,ament<'.>s·:!ie. 
uso industrial, taís como: torno, fresatfâr,é~hO'nl,of:ttat. \t~i~~t~~~l\~ls:~h f~~~,ir~ 
de bancada e/ou múltipla~ çomercfo va~i~~ de. qulnqúilt'Yarlas pare JUS& agrl'c~la e 
extintores: Comercio var.ejista de arti{;J~& ~frr~ J'f®imç&u ~~~l~td,,~®tàlt;.~€)r'~gJ~f:lâ~ 
borrach:á, Pl~slieq, r;netal, marieira, lilroE:nftl~mbu. 

·eLAtJSl!JliA Ql:JA&mt INI&10' bf4S .À..l:Qifl'AdSS: E '.RR'âZO::Qli SOl 
EI~EU.. /5. emprJ~s&Jni~\~u stt.as cttlv~~~em~"~ 
é inQeterrrtJh~º~ S:sararttitfa a :cotrti'nllliaada.da ~.~\.1 
pmr tàr,~~r marpr- ou_ :Imp-êdfmam9 tefAf1Q~~q .13~et pªrm~n~~ ~a 
efnJJresà:se(;ralterada ·para atender nova-sitllaç~e. 

CLAlJSYL~·,GÍ~INTA; 'A·, resp«Jnsabilteade da: ~mpt~sâ,tla éf te~tfi~JOtt;ovªlór:geo.~ett 
çapital e ~.$pon·ôe'êxclt1Sivarffehte pefà'ii:\te:gtálfte:~o d® aapífatse1slal. 

CLAUSl:UJA SEXTA:- ADMIN{STR'ÁV:!'ê OÀ E1REll E- US:i!1 0:.0: .R~~li 
EMim:EmmiAL - A ~cltniDlstra~ão .dá Ell'ffiU caberã a R'.O.S.lLt;N'E ltJ'RlA· Q'E· 
PAlJLQ, a quem e~berá, à prática dé fodG~.·â €J,estâG daEIRM..l. to:"u$P'ltet~fiftnà ~a: 
representação ativ~ e· psassiva, j~icial e e)ltr;;~judic1al da emr;>1ê~ .EfRI;ilb 1-1 
responsabilid~de da litufare lim1tada aG capUaririte§ralfzado,a Cl "e~'fé'~~,l§e(â,f~wt;f~, 

Para,u,Q.)l~cl,osfVo:tle.JÚCEPAR: 

g~ 

~gittâ~~~ 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVêDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRI'{ATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOAOPESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digita/1 ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N2 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) 
e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do si te 
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MASTER COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
MASTER COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03106/2019 16:20:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 19, 102 e seus §§ 12 e 22 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MASTER COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 999354 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso si te até 0310612020 15:08:42 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 34300406181718510861-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n2 8.935194, Lei Federal n2 10.406/2002, Medida Provisória n2 220012001, Lei Federal n2 13.105/2015, Lei 
Estadual n2 8.72112008, Lei Estadual n2 10.132/2013 e Provimento CGJ N• 003/2014. 

o~ o referido é verdade, dou fé. 

1 of 1 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd941057f2d69fe6bc05ba834f20b014dc7d4b7e0d1 d9d1 Ofeea 1 ee6ae0fccfa2a5493711529a3a70e3bb2d2c8394e311 01 a261 abf17843 
02bf75ddfa44302781 da4da4 7d4978ee02d49e 

03/06/2019 16:20 
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https://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comprovante/343004061813 ... 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRI't[ATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOAOPESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N2 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-X1X2) 
e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site 
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi reaHzada, a empresa MASTER COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
MASTER COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/06/2019 16:21:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 12, 102 e seus §§ 1 º e 22 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MASTER COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:l/autdigital.azevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 998851 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/06/202015:08:42 (hora local). 

•Código de Autenticação Digital: 34300406181359500343-1 
•Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935194, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória n2 2200/2001, Lei Federal n2 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual n2 10.13212013 e Provimento CGJ N• 003/2014. 

O O referido é verdade, dou fé. 

1 of 1 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd941057f2d69fe6bc05ba834f20b014dc7d4b 7e0d1 d9d1 Ofeea 17e690143c30557 4c04bd4 70ba092905b2d2c8394e311 01 a261 abf1784 
302bf75088ec4ea1631cOOaa030dedaec373ba2 

03/06/2019 16:21 
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https :/ /autdigital.azevedobastos.not br/home/cornprovante/343007061814 ... 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRI'{ATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOAOPESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ..• 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3• 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 00312014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) 
e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site 
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MASTER COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
MASTER COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI • EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0310612019 16:19:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 º, 102 e seus §§ 1 º e 2º da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MASTER COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:llautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1002641 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 0310612020 15:08:42 (hora local). 

1Código de Autenticação Digital: 34300706181415210118-1 
•Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.40612002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.72112008, Lei Estadual nº 10.13212013 e Provimento CGJ N• 00312014. 

O O referido é verdade, dou fé. 
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